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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 453/2024) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, ESTADO DO 

PARANÁ, por meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, Bairro Seminário, 

Rio Negro - PR, realizará licitação, na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Artigo 27 – Inciso XXI da Constituição do 

Estado do Paraná, da Lei Municipal n.º 3274/2023, do Manual Simplificado da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Rio Negro adequado à Lei Federal Lei 14.133/2021, da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto 11.462 de 

31 de março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, e demais legislação aplicável e ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: Segunda-feira, 17 de março de 2025. 

Horário: 08:30h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

UASG/Unidade compradora: 987.823 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÁS GLP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. (art 12 Lei Municipal 3274/2023). 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico os interessados previamente 

cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no sistema de compras do Governo 

Federal www.gov.br/compras, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras – ICP Brasil. Será realizada em sessão pública on-line, conforme condições estabelecidas neste Edital, na 

data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

3.2. Para participação neste Pregão as empresas, além de disporem por seus próprios meios, recursos, 

materiais tecnológicos necessários ao acesso do sistema eletrônico, deverão: 

3.3. Atender a todas as condições estipuladas no Edital e seus Anexos quanto ao objeto, à documentação e 

demais exigências; 

3.4. Estar devidamente credenciadas no sistema compras.gov.br, portal de Compras do Governo Federal, por 

meio do sítio eletrônico www.gov.br/compras, para acesso ao sistema eletrônico, os licitantes poderão seguir o 

tutorial disponível na plataforma do pregão eletrônico do compras.gov.br. 
3.5. Possuir registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.6 Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar em campo próprio, que cumpre 

os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências deste Edital. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e a proposta de preços sujeitará 

a licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/2021. 

3.8.  Não poderão participar desta licitação: 

http://www.gov.br/compras
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3.8.1.  Pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

3.8.2. A empresa ou sociedade estrangeira; 

3.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou como agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.8.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.8.5. Pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores as 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.8.6. Empresas declaradas suspensas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Negro, nos 

termos do art. 156, inciso III, da Lei 14.133/2021. 

3.8.7. Empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 

156, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

3.8.8. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo os autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8.9. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou a empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador acionista ou detentor de 5% 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

3.8.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor do anteprojeto e a empresa que se 

referem os itens 3.8.9 e 3.8.10, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, da 

execução da licitação ou gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos de agentes 

públicos do órgão ou entidade.  

3.8.11. Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação ou de execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art 9º da Lei 14.133 de 2021. 

3.8.12. Entidades empresariais que estejam em falência e concordata, concurso de credores, em processo de 

dissolução total ou parcial.  

3.8.12.1 É permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de processo licitatório. 

3.9. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

3.9.1. Estar em nome da licitante, com único número de CNPJ 

3.9.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

3.9.3. Ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema compras.gov.br, incluindo-se a proposta com o 

objeto ofertado e preço, bem como, os documentos de habilitação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante deverá credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) para utilização do Sistema Compras do Governo Federal, no sitio www.gov.br/compras. 

4.2. O credenciamento será realizado mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; qualquer fato que possa comprometer o sigilo ou a segurança 

deverá ser comunicado imediatamente ao provedor do sistema eletrônico, para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal, qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

http://www.gov.br/compras
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provedor do sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. A licitante responsabilizar-se á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 

pública. 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1. Os interessados em participar desta licitação deverão acessar esse sítio, mediante utilização de chave de 

acesso e senha privativa da licitante, o sistema de compras do governo federal para encaminhar a sua proposta 

comercial exclusivamente por meio eletrônico, onde conste a descrição do objeto/item a que se refere, bem como, as 

seguintes informações, no que for cabível:  

5.1.1. Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico www.compras.gov.br, que atendem aos requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 14.133/202. 

5.6. Para fins de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art 

48 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para fins de obtenção do benefício fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 14.133 de 2021, para agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 123/2006.  

5.7. É vedada qualquer forma de identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

5.8. O cadastramento das propostas iniciar-se á no momento em que for publicado o Edital no sistema 

www.compras.gov.br, no PNCP e no diário oficial dos Municípios, e encerra-se automaticamente na data e hora 

marcada para abertura da sessão.  

5.9. Antes de inserir a proposta comercial, o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema 

compras eletrônicas:  

5.9.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no 

edital, bem como, de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.9.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo a partir de 14 anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição. 
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5.9.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14.133 de 2021. 

5.9.5. A sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou de microempreendedor para usufruir 

dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

5.9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens acima, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar a proposta anteriormente apresentada. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até abertura da sessão pública. 

5.12. NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÊNCIA (DIFERENÇAS) NO DESCRITIVO DOS ITENS 

ENTRE O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E O CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO, DEVERÁ SER CONSIDERADO O DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I). 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, será aberta automaticamente pelo sistema. 

6.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à 

proposta melhor classificada. 

6.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.6. A hipótese de exclusão da proposta implica retirada da licitante da participação do certame 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

6.8. A partir da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, a comunicação entre o 

pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer através do sistema eletrônico, mediante a utilização do campo 

próprio para a troca de mensagens (chat).  

6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.10. A licitante será imediatamente informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do respectivo 

valor consignado no registro. 

6.11. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO, de acordo como o critério de disputa fixado 

conforme condições específicas deste edital. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão. 

6.12. Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e registrado no 

sistema eletrônico, respeitando o intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir melhor oferta.   

6.14. Para a formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:  

6.14.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixo para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas neste edital. 
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6.15. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos, 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.16. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

comprometa, restrinja ou fruste o caráter competitivo do certame, mediante comunicação eletrônica enviada via 

sistema;  

6.17. A hipótese de exclusão da proposta implica NA retirada da licitante da participação do certame. 

6.18. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,1% 

(Zero vírgula um por cento). 

6.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.23. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.24. Caso ocorra a desconexão e permanecer por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras através de mensagem enviada pelo pregoeiro no chat. 

 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, o sistema identificará, em coluna própria, para fins do direito de 

preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas ou empresas de 

pequeno porte participantes. 

7.2. Caso a proposta de menor preço não seja de uma microempresa, o sistema fará uma comparação entre a 

proposta da primeira colocada e as propostas das microempresas ou empresas de pequeno porte, na ordem de 

classificação. 

7.3. A proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrar na faixa de 5% (cinco) por 

cento acima da proposta de menor preço, é considerada empatada com a primeira colocada e terá o direito de 

encaminhar, no prazo de 05 (cinco) minutos, para fins de desempate, uma última oferta, obrigatoriamente em valor 

menor do que a primeira colocada, sob pena de decadência do direito de preferência. 

7.3.1. A convocação e o controle do prazo para o exercício desse direito de preferência serão 

automaticamente pelo sistema. 

7.3.2. Caso desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará para o exercício desse 

direito, na ordem de classificação, enquanto necessário, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 

também se encontrem na condição de empate. 

7.4. Ocorrendo proposta de desempate de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 

disponibilizará a nova classificação das propostas para fins de aceitação do pregoeiro. 

7.5. Na hipótese de empate, após a fase de lances, entre propostas de microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem na faixa de 5% (cinco por cento) acima da primeira classificada, o sistema fará um sorteio 

eletrônico entre tais, definindo automaticamente a ordem de convocação para o exercício do direito de preferência de 

oferta de desempate. 

http://www.gov.br/compras
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7.6. Não havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte na faixa de até 5% acima do 

menor preço obtido na fase de lances, ou não havendo êxito no procedimento de desempate, prevalecerá a 

classificação inicial. 

7.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempates previstos no 

artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.8. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso 

com vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

7.9. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro solicitará o envio de anexos, via sistema 

www.gov.br/compras (convocação em anexo), relativamente ao último lance ofertado, e também solicitará ao 

licitante o envio da proposta adequada aos valores do lance final ou da negociação. Os anexos terão por objetivo a 

comprovação dos requisitos estabelecidos no Edital e/ou demonstrativo de composição de preços.  

7.10. O prazo para envio dos arquivos da proposta ajustada ao último lance ou negociação será de até 02 

(duas) horas úteis contados a partir da convocação do pregoeiro no sistema.  

7.10.1. Entende-se como horário útil o horário de funcionamento do órgão 08:00h até 11:30h e das 13:30h até 

as 17:00h. 

7.11. O pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto 

à adequação ao objeto e desclassificará a proposta que:  

7.11.1. Contiver vício insanável; 

7.11.2. Não obedecer às especificações técnicas definidas no Termo de Referência; 

7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório, desde 

que insanável; 

7.11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

7.11.7. Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente inexequível, ou que o lance 

vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que não atenda ao descritivo constante do Termo de 

Referência (ANEXO I) deste Edital, independente do descritivo da plataforma do Pregão Eletrônico. 

7.11.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, 

procedência, garantia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos e/ou folhetos. 

7.12.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.12.2. Havendo necessidade de complementação da proposta atualizada, o pregoeiro solicitará via chat, e 

convocará, abrindo o prazo de 02 horas para envio da proposta com as complementações necessárias. 

7.13. Na hipótese de a proposta ou lance de menor valor não serem aceitos ou se a licitante detentora da 

melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a 

http://www.gov.br/compras
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sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de proposta de lance que atenda ao edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme art. 14 da Lei 14.133/2021, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação, sendo que considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

8.1.4.1.  Seja declarada inidônea em qualquer esfera do Governo; 

8.1.4.2.  Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta no âmbito 

desse município; 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 

62 a 70 da Lei 14.133 de 2021 e manual do município.  

8.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico 

financeira, será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. O Pregoeiro consultará o 

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e 

trabalhista. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN 3/2018, art 4º § 1º e art 6º §4º) 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 

hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, será consultado o rol de documentos anexados para identificar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais dos órgãos e entidades emissoras de certidões 

constitui meio legal de prova para fins de habilitação, sendo assim, poderão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.  

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que estejam desatualizados. (IN 3/2018, art 7º, 

caput).  

8.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da 

habilitação. (IN 3/2018, art 7º § único) 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser reaberto ou prorrogado por igual 

período por decisão do pregoeiro.  

8.9. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com preço ou 

percentual de desconto.  

8.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente serão feitas em 

relação ao licitante vencedor. 

8.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor 

classificado.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.12. Após a extintos os prazos de envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em razão de diligência. (Art 64 Lei 14133/21 e IN 73/22 art 39,§ 4º) 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. A complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame.  

 8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo definido na cláusula 7.10. 

8.15. Os licitantes que não estiverem com as certidões atualizadas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

11.10.10, deverão incluir a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, NO MOMENTO QUE FOR SOLICITADO PELO PREGOEIRO nas condições seguintes: 

 

 

8.16. Habilitação jurídica: 

8.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-egocios/ptbr/empreendedor; 

8.16.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.16.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.16.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, da Instrução Normativa n° 81, de 10/06/2020, do Departamento Nacional de Registro Empresarial 

e Integração – DREI.  

8.16.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.16.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 

7.775, de 2012. 

8.16.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 

19 e 165). 

8.16.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.17. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

8.17.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual; 

8.17.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

8.17.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT; 
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8.17.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.18. Qualificação Técnica  

8.18.1. Anexar ao sistema eletrônico o(s) seguinte(s) documento (s): 

 

8.18.1 Certificado de Autorização de Posto Revendedor de GLP, emitido pela ANP -Agência Nacional do 

Petróleo (para revenda de GLP); 

 

8.18.2 Alvará de Licença para Funcionamento com autorização à empresa para comércio e armazenamento 

de gás e/ou produtos correlatos, expedido pelo município sede do licitante (para revenda de GLP); 

 

8.18.3 Laudo de Vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros (para revenda de GLP). 

 

 

8.19. Qualificação Econômico Financeira: 

8.19.1. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da 

abertura do processo licitatório, ou dentro da vigência quando esta estiver indicada no próprio documento.   

8.20 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

8.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.22. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.25. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo mínimo de 10 minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

9.2.3. A recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição de 

recurso, ou  após a regular decisão dos recursos apresentados, sempre pela autoridade competente. 
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10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS E ATA REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. O sistema registro de preços – SRP – conjunto de procedimentos para a realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços, às obras e à aquisição de bens para contratações futuras. (Inciso I art. 2º Decreto Federal 

11.462 de 2023)  

11.2. A Ata Registro de Preços é documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados os preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 

participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento Adjudicatório e nas respectivas propostas 

apresentadas.    (XLVI art. 6º Lei Federal 14.133 de   2021)  

11.3. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

11.4. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, e convocados os interessados 

para assinatura eletrônica da Ata Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

11.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

11.4.2. Será facultado ao contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

12. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS      

12.1. Os critérios de controle e alteração de preços estão previstos na minuta da Ata Registro de Preços anexa 

a esse edital. 

 

13. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência do 

Registro de Preços. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela 

15.2. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo 

Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

15.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada/beneficiária da ata não tenha concorrido, de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros Simples. 

15.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: ED = I x N x VP, onde: ED = Encargos Devidos; I 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = Valor da Prestação em atraso. 

15.4. Nos termos do Decreto Municipal nº 77/2023, a administração contratante procederá a retenção do 

Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme Instrução 

Normativa nº 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 
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15.5. Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação Federal, aplicando a tabela 

de alíquotas progressivas. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa, cometer as 

seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parra a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira, previsto no artigo 5º da Lei 

12.846/2013. 

 

16.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

16.3 Na aplicação das sanções previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, as razões 

e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e institucionais e o 

interesse público decorrente, bem como, os antecedentes da licitante ou contratada, podendo deixar de aplica-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156 “caput”, da Lei 14.133/2021. 

 

   

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, até 

11/03/2025, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a esse Edital. 

17.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

preferencialmente no site da prefeitura através do link RIO NEGRO DIGITAL (atende.net), ou pelo e-mail 

licita.rionegro@gmail.com ou licitação.mun@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Juvenal Ferreira Pinto, 2070 – Bairro Seminário – CEP 83880-000, Departamento de Licitações e/ou Protocolo 

Central. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

17.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão anexados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

https://rionegro.atende.net/cidadao/pagina/rio-negro-digital-licitacao
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

18.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e 

rionegro.atende.net, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço acima indicado, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, no mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.11.2. ANEXO II - Minuta da Ata Registro de Preços  

18.11.3. ANEXO III - Justificativa pela Exclusividade para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

18.11.4.  ANEXO IV - Modelo de proposta comercial 

18.11.5.  ANEXO V – Endereço das Unidades Escolares 

 

Rio Negro - PR, 26 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 119/2024 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 453/2024) 

 

1. DO OBJETO 

1.1.   AQUISIÇÃO DE GÁS GLP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos: 

 

Item Qtde Un. Especificação Preço Máx. 

Unitário 

Preço Máx. 

Total 

1 400,00 UN 

CARGA DE GÁS PARA CILINDRO DE 45 

QUILOS GLP - COM ENTREGA NO 

PERIMETRO URBANO. 

406,47 162.588,00 

2 100,00 UN 

CARGA DE GÁS PARA CILINDRO DE 45 

QUILOS GLP - COM ENTREGA NO 

PERIMETRO RURAL COM DISTANCIA 

APROXIMADA DE ATÉ 40KM. 

420,00 42.000,00 

 

 

NO CASO DE ALGUMA INCONSISTÊNCIA NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE ESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA E O CONSTANTE NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO, DEVERÁ SER 

CONSIDERADO O DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 204.588,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos e oitenta e oito reais) 

 

2.1. Os preços unitários e totais máximos, por item, foram obtidos a partir de pesquisa de preços e os valores 

que os compuseram podem ser observados no portal da transparência do Município através do link: 

https://rionegro.atende.net/ 

Clicando em: Portal da Transparência ---> Suprimentos ---> Compras---> Licitações gerais ---- Inserir 

dados do processo no filtro de pesquisa 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O licitante vencedor deve executar o objeto, livre de custos extras, conforme documento 

denominado “Ordem de Compra”; 

3.2. Prazo de entrega: Em até 01 (uma) hora no Perímetro Urbano e em até 24 (vinte e quatro) horas no Perímetro 

Rural; 

3.3. Local de entrega:  Conforme descrito na Ordem de compra, sendo no perímetro urbano e rural do município; 

3.4. Condições de entrega: Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e atender ao termo de referência 

do edital.  

 

3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, caso não estejam de acordo será efetivada a 

aplicação das penalidades. 

3.6. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e 

consequente aceitação mediante aceite aposto na NF. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos/serviços não exclui a responsabilidade da licitante 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de registro de Preços. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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4.1. São obrigações da Contratante: 

4.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.3. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que ele seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

4.6. Efetuar o pagamento do ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência.  

4.7. Aplicar ao contratado quando descumprimento, as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

4.9. Compete ao Município promover o gerenciamento da presente Ata Registro de Preços, inclusive com 

registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de todos os 

demais atos inerentes aos procedimentos de gestão, em especial: 

4.9.1. Providenciar a elaboração e publicação da ata registro de preços; 

4.9.2. Consolidar informações relativas às estimativas individual e ao total consumo, promover a adequação 

dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender os requisitos de padronização e 

racionalização determinando a estimativa total da contratação; 

4.9.3. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente Ata de Registro de Preços, bem como sua 

publicidade.  

4.9.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados na Ata de Registro de Preços. 

4.9.5. Comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas para adoção das providências 

saneadoras. 

4.9.6. Fiscalizar o perfeito funcionamento da execução da Ata Registro de Preços, podendo sustar, recusar no 

todo ou em parte, os produtos entregues/serviços executados fora das especificações e/ou condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

4.9.7. Aplicar, garantidos os princípios de ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório ou decorrentes do descumprimento do pactuado na ata, das obrigações sociais 

e registrá-las no SICAF. 

5. OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6.  Indicar preposto para representa-la durante a execução da ata registro de preços. 

5.1.7. Observar e cumprir rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

prazos fixados no Termo de Referência e da ata registro de preços, como também a proposta de preços apresentada e 

nesta Ata. 

5.1.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto, desde o transporte, matéria prima, como também os 

encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, conforme o caso; 
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5.1.9. Substituir o item que se encontra com defeito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da data da notificação, observando, fielmente, a conformidade de suas características com as previstas no Termo de 

Referência; 

5.1.10. Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 cinco dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

5.1.11. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

5.1.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

5.1.1.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Administração provocados por irregularidades cometidas 

na execução das obrigações assumidas na Ata Registro de Preços.  

5.1.14. Manter durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.  

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

Lei 14.133/2021. 

7.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Rio Negro - PR, 26 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO II  

(MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – nº Número de Instrumento Contratual/2024 

Processo n° 453/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 119/2024 

 

 

Aos xx dias de  xxxx de 2025 o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO-PR, neste ato representado pelo seu 

PREFEITO MUNICIPAL, ALESSANDRO CRISTIAN VON LINSINGEN, inscrito no CPF/MF sob n.º 

462.174.799-15, residente nesta Cidade, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado em 

face da classificação das propostas apresentadas pelas empresas qualificadas no processo e pregão supramencionado, 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021; artigo 27 do Inciso XXI da Constituição do Estado do Paraná, da Lei 

Municipal n.º 3274/2023, do Manual Simplificado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Rio Negro adequado à Lei Federal Lei 14.133/2021, da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto 11.462 de 31 de março de 2023, 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e demais legislação aplicável e ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.  

  

 

BENEFICIÁRIA: Razão Social, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ nº Número do CNPJ/CPF, sediada na Nome do 

Logradouro, nº Número do Imóvel, Nome do Bairro, município de Nome da Cidade, Sigla do UF, neste ato 

representado pelo(a) seu(ua), brasileiro(a), Portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF/MF nº , devidamente 

qualificado(a) nos autos do processo, bem como junto ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores) do Governo Federal. 

 

1 – DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÁS GLP, conforme quantidades e especificações constantes do Termo de Referência e 

seus Anexos. 

 

Item Qtde Un. Especificação Preço Máx. 

Unitário 

Preço Máx. 

Total 

1 400,00 UN 

CARGA DE GÁS PARA CILINDRO DE 45 

QUILOS GLP - COM ENTREGA NO 

PERIMETRO URBANO. 

  

2 100,00 UN 

CARGA DE GÁS PARA CILINDRO DE 45 

QUILOS GLP - COM ENTREGA NO 

PERIMETRO RURAL COM DISTANCIA 

APROXIMADA DE ATÉ 40KM. 

  

 

Os preços registrados correspondem aos valores unitários adjudicados, perfazendo o valor total de R$ 

x.xxx,xx (valor por extenso). 

 

2 - DA VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 A Ata Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir do 1º dia útil subsequente à 

data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que demonstrado o preço vantajoso.  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO – PR não 

será obrigado a firmar as aquisições/contratações que dela poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do 
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registro a preferência do fornecimento dos itens/execução dos serviços em igualdade de condições, ou cancelar a Ata 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

3 - DA ENTREGA E CONDIÇÕES 

3.1. Conforme especificações do Edital, bem como da Proposta de Preços 

3.1.1. A beneficiária deverá executar o objeto, livre de qualquer despesa como frete, descarga ou encargos 

sociais e trabalhistas, conforme documento emitido pela Secretaria solicitante, denominado “Ordem de Compra”. 

3.2. Prazo de entrega: Em até 01 (uma) hora no Perímetro Urbano e em até 24 (vinte e quatro) horas no 

Perímetro Rural; 

3.3. Local de entrega:  Conforme descrito na Ordem de compra, sendo no perímetro urbano e rural do 

município; 

3.4. Condições de entrega: Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e atender ao termo de 

referência do edital.  

3.5. Os serviços/ produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, caso não estejam de acordo será efetivada a 

aplicação das penalidades.  

3.6. Os serviços/produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e 

consequente aceitação mediante aceite aposto na NF. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos/serviço não exclui a responsabilidade da licitante 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de registro de Preços. 

 

4 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS      

4.1 Os preços registrados poderão ser reajustados, para mais ou para menos, com base na variação anual do 

IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura da 

ARP. 

4.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo de bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada nos termos do 

disposto “d” do inciso II do caput do art 124 da Lei 14.133/2021. 

II – Em caso de criação, alteração e extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

III- na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados; 

  4.3 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer revisão em decorrência do comprovado desiquilíbrio 

econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, 

observando-se as regras previstas no artigo 124 da Lei 14.133/2021.  

4.4 Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária 

ordinária, observando-se as regras previstas no art 124 da Lei 14.133/2021. 

4.5 Mesmo comprovada à ocorrência prevista na alínea “d” do inciso I do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021, caberá a Administração se julgar conveniente, optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

4.6 Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e definida 

novo preço máximo, a beneficiária será convocada pela Administração para alteração por aditivo e equilíbrio 

econômico financeiro.     (art130 e 134 lei 14133)   

 

5 - DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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5.1 Compete ao Município promover o gerenciamento da presente Ata Registro de Preços, inclusive com 

registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de todos os 

demais atos inerentes aos procedimentos de gestão, em especial: 

5.1.1 Providenciar a elaboração e publicação da ata registro de preços; 

5.1.2 Consolidar informações relativas às estimativas individual e ao total consumo, promover a adequação 

dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender os requisitos de padronização e 

racionalização determinando a estimativa total da contratação; 

5.1.3 Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente Ata de Registro de Preços, bem como sua 

publicidade.  

5.1.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados na Ata de Registro de Preços. 

5.1.5 Comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas para adoção das 

providências saneadoras. 

5.1.6 Fiscalizar o perfeito funcionamento da execução da Ata Registro de Preços, podendo sustar, recusar 

no todo ou em parte, os produtos entregues/serviços executados fora das especificações e/ou condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

5.1.7 Aplicar garantidos os princípios de ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório ou decorrentes do descumprimento do pactuado na ata, das obrigações sociais 

e registrá-las no SICAF. 

 

6 - ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES   

6.1 Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual compete: 

a) Promover consulta prévia junto a Secretaria da Administração (Dpto de Licitações), quando da 

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos, conforme 

solicitação inicial e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a aquisição a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração eventual 

desvantagem, quanto à sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 

das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações; 

d) Informar a Secretaria da Administração, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à execução do 

objeto e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Autorização de Compra/ Ordem de Serviço; 

e) Proceder ao ato de recebimento do objeto podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer 

entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como 

efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 

 

 7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Constituem obrigações da contratada: 

7.1.1 Observar e cumprir rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

prazos fixados no Termo de Referência e da ata registro de preços, como também a proposta de preços apresentada e 

nesta Ata. 

7.1.2 responder por todos os ônus referentes ao objeto, desde o transporte, matéria prima, como também os 

encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, conforme o caso; 

7.1.3 substituir o item que se encontra com defeito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da data da notificação, observando, fielmente, a conformidade de suas características com as previstas no Termo de 

Referência; 

7.1.4 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 cinco dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

 7.1.5 Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

7.1.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
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7.1.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Administração provocados por irregularidades cometidas 

na execução das obrigações assumidas na Ata Registro de Preços.  

7.1.8 Manter durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.  

 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado, por meio de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da licitante 

vencedora, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto/prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada. 

8.2. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo 

Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

8.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada/beneficiária da ata não tenha concorrido, de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros Simples. 

8.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: ED = I x N x VP, onde: ED = Encargos Devidos; I = 

Índice de compensação financeira = 0,00016438; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da Prestação em atraso. 

  8.4. Nos termos do Decreto Municipal nº 77/2023, a administração contratante procederá a retenção do 

Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme Instrução 

Normativa nº 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

  8.4.1. Para fins de IRRF de pessoas físicas, a municipalidade seguirá a Legislação Federal, aplicando a 

tabela de alíquotas progressivas. 

 

9 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

           9.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, desde que comprovadas e justificadas, nas hipóteses previstas nos art 28 e 29 do decreto 

federal 11.462/23 

9.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, será formalizado pela autoridade competente, 

mediante registro em termo de cancelamento/revogação.  

9.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

10 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão desta Ata de Registro de Preços, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento 

das condições estipuladas, ficará a cargo do(a) Gestor(a) da Ata Registro de Preços.  

10.2. Caberá ao fiscal desta Ata de Registro de Preços e em caráter substitutivo ao fiscal suplente o 

acompanhamento da execução do objeto, informando ao gestor todas as ocorrências, em especial as que possam 

prejudicar o bom andamento da execução da Ata de registro de Preços, nos termos da Instrução Normativa C. I. nº 

05/2020. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  11.1 Por atos ilícitos cometidos na licitação ou na execução do contrato, o Município, garantida a prévia 

defesa, aplicará as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art 156, § 2º, da Lei 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos “II”, “III” e “VII” do 

artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; (art 156 

§ 4º, Lei 14.133/2021); 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos   VIII, 

IX, X e XII do artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como, os incisos II, III e VII, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. (art 156, § 5º da Lei 14.133/2021).   

d) Multa: A sanção de multa de 5% (cinco por cento) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

e) O valor da multa aplicada poderá ser quitada espontaneamente em favor do contratante, compensada ou inscrita 

em dívida ativa. 

f) Certificado, pela Secretaria interessada e/ou fiscal da ata registro de preços, o atraso superior a 30 (trinta) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção por descumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do artigo 137 da Lei 14.133 de 2021. 

 

12 . DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

12.1. As despesas decorrentes da aquisição/prestação de serviços, objeto desta Ata, cujo programa de 

trabalho e elemento de Despesa específico constará da respectiva Nota de Empenho, correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral do Município, para o exercício atual as quais, constará(ão) inicialmente a(s) 

seguinte(s): 

Código Reduzido: 213  Itens: 1 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Unidade: 002  - Depto de Educ. Perman. e Profis. - Depp 

Ação: 2017 - Ensino Fundamental 
Vínculo: 00104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS COM A EDUCAÇÃO 

Subelemento:3339030040000000000 - Gás e outros materiais engarrafados 

 

12.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 

específicas consignadas nos orçamentos do Município, e as alterações se processarão por meio de simples 

apostilamento. 

13 – DA PUBLICIDADE  

13. 1 Todas as informações da ata registro de preços serão disponibilizadas, durante a vigência no portal de 

transparência do município www.rionegro.atende.net com publicidade divulgados ainda PNCP – Portal Nacional de 

Contratações Públicas, bem como, no Diário Oficial dos Municípios - DOM. 

14. DO FORO 

14.1. É competente o Foro da Comarca de Rio Negro – PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

presente Ata de Registro de Preços. 
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RESPONSÁVEL LEGAL 

CONTRATADA 

 
FISCAIS: 

  

 

MARCIELI VEIGA 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 
 

GIOVANA STALL KALIL 

Fiscal Suplente da Ata de Registro de Preços 

 

TESTEMUNHAS: 

 

VERA MARIA PFEFFER SCHELBAUER 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Secretária Municipal de Educação  

 

     
 

 

 
TATIANE IZABELE SCHENOVEBER RODRIGUES 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

http://www.rionegro.atende.net/
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ANEXO III 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 453/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024 

 

 

JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

Em atendimento ao artigo 49 da Lei Complementar nº. 123/2006, justifica-se a não realização da 

exclusividade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte pela não existência de no mínimo 3 

(três) fornecedores competitivos enquadrados no porte estabelecido sediados dentro da Microrregião Geográfica Rio 

Negro ou também conhecida como Microrregião 39; a qual abrange as cidades de: Agudos do Sul, Campo do 

Tenente, Piên, Quitandinha, Rio Negro e Tijucas do sul. Tal região foi definida na Lei Municipal Complementar 

027/2016 em seu artigo 28 § 3°, sendo sua classificação e delimitação dada pelo IBGE e IPARDES. 

A constatação da quantidade de fornecedores competitivos foi possível por meio de consulta ao SICAF 

(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), plataforma na qual fornecedores interessados em participar 

do processo deverão estar cadastrados. Na plataforma pesquisando pela linha de fornecimento igual/similar ao 

objeto do edital não foi encontrado o número mínimo de 3 (três) fornecedores cadastrados e enquadrados como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte dentro da região pré-estabelecida. 

Sendo assim, de acordo com a alínea II do artigo 49 da Lei Complementar 123/2006, conclui-se pela não 

realização da exclusividade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para este Pregão. 

 

 

 

REFERÊNCIAS: 

Lei Municipal Complementar 027/2016 

Lei Complementar 123/2006. Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.  

Municípios abrangidos pela Microrregião 39: http://www.ipardes.gov.br 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

 

AO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO – PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/202_. 

PROCESSO  Nº ___/202_. 
PROPONENTE:  

N.º CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO: 

PESSOA PARA CONTATOS:  

TELEFONES:  

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS:  Banco: ___________________ Agência: __________ 

Nº C/C:_______________________________ 
 

 Senhor (a) Pregoeiro (a), 

Apresentamos nossa proposta de preços para o presente processo licitatório: 

Item Qtde Un. Especificação Marca Modelo 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1        

Valor total: XX.XXX,XX (valor por extenso). 
Declaramos que no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de ____ (_________) dias, contados da data de sua 

apresentação. (Obs.: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias). 

Declaramos plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome:  

Endereço completo:  

CPF:  

Cart. Ident. nº:  

Expedido por:  

Cargo/Função:  

Data de Nascimento:  

Email:  

Telefone:  

Local e data Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO V 

ENDEREÇO DAS UNIDADES ESCOLARES 

 

Endereço das unidades escolares e quantidade de GÁS GLP 45: 
 

 

ESTABELECIMENTO Escola Municipal Ana Zornig – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

ENDEREÇO Rua Maximiano Pfeffer, 1960 – Bairro Estação Nova 

Quilometragem: 1,6 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 3 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Escola Municipal Professor Venceslau Muniz – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

ENDEREÇO Rua Juvenal Ferreira Pinto, 3150 – Bairro: Sítio dos Rauen 

Quilometragem: 1,2 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

ENDEREÇO Rua Frei Eraldo Maria, s/n – Bairro: Alto 

Quilometragem: 4,3 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Escola Municipal Tia Apolônia – Educação Infantil e Ensino Fundamental na 
Modalidade de Educação Especial 

ENDEREÇO Rua Nicolau Valério, 420 – Bairro: Vila Paraíso 

Quilometragem: 1,7 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Agostinho Paizani Filho 

ENDEREÇO Rua Rodolfo Alois Pfeffer, 335 – Bairro: Alto 

Quilometragem: 4,3 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Centro Municipal de Educação Infantil Tia Fani 

ENDEREÇO Rua Ingrácio José Correia, 148 – Bairro Volta Grande 

Quilometragem: 3,3 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Centro Municipal de Educação Infantil Silvestre Maess 

ENDEREÇO Rua Jacob Schelbauer nº 145 – Bairro: Vila São Judas Tadeu 

Quilometragem: 4,6 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Centro Municipal de Educação Infantil Profª Lenir Rodrigues 

ENDEREÇO Rua Arthur Caesar, 200 – Bairro Bom Jesus 

Quilometragem: 4,6 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 
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ESTABELECIMENTO Escola Rural Municipal José de Lima – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

ENDEREÇO Estrada Principal de Roseira, s/n – Bairro: Roseira 

Quilometragem: 12,2 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 2 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Centro Municipal de Educação Infantil Profª Claci Maria de Lima 

ENDEREÇO Ervino Paulo Weinschutz, 919 – Bairro: Roseira 

Quilometragem: 11,3 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 1 un. mensal 

 

ESTABELECIMENTO Centro Municipal de Educação Infantil Pref. Alceu Antonio Swarowski 

ENDEREÇO Rua Guilherme Francisco Jhon, s/nº Bairro: Lageado dos Vieiras 

Quilometragem: 41,1 km do centro (referência Rua Antônio Barbosa de Arruda, 191 – Centro de Serviços) 

GÁS GLP 45 Quantidade 1 un. mensal 

 

 

 


